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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.733, DE 14 DE DEZEMBRO
DE 2022

Altera  dispositivo  da  Lei
Complementar  nº  557,  de
10/07/00 - Código de Obras do
Município, na parte que trata
das  Unidades  Habitacionais
de  Interesse  Social.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1º - Fica alterado o “caput” do artigo 78-A, da Lei
Complementar nº 557, de 10/07/00 – Código de Obras do
Município, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 78-A – O conjunto residencial de interesse social
é aquele constituído por unidades habitacionais agrupadas,
geminadas, superpostas ou edifícios residenciais, devendo
ser construído, preferencialmente, nas áreas de interesse
social  especificadas  a  seguir:  Vila  Anchieta,  Vila  Santa
Terezinha, Jardim das Paineiras, Jardim Primavera, Jardim
União,  Jardim  Bandeirantes,  Conjunto  Habitacional  Ana
Carolina, Conjunto Habitacional Francisco José de Oliveira
Ratto, Parque Ferroviário, Vila São Francisco, Vila São João,
Jardim  Paraíso,  Residencial  Monsenhor  Luiz  Gonzaga
Pasetto, Jardins Bom Viver I, II, III e IV, Residencial Manabu
Mabe, Parque das Américas, Residencial Henrique Bertin,
Jardim  Tangará,  Jardim  Santa  Maria,  Parque  dos
Trabalhadores, Loteamento Manoel Scalfi I e II, Residencial
Emílio  Lopes,  Residencial  Governador  Franco  Montoro,
Jardins  de  Lins,  Parques  das  Flores,  Jardim Flamboyant,
Antonio  Alfonso,  Levino  Nascimento,  Residencial  Taddei,
Lucy  Antunes,  Dona  Eugênia,  Residencial  Florestan
Fernandes, Bairro Garcia, Jardim São Vicente, Residencial
Beatriz, Parque Alto da Boa Vista, Residencial Conquista e
nas  glebas  localizadas  nas  ruas  confrontantes  desses
bairros.”

Art. 2º – Esta Lei Complementar entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 14 de dezembro de 2022

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria de Administração,
em 14 de dezembro de 2022.

Ailton Pereira Torres
Secretário de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 7.437, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
2 .500 ,00 ,  des t inado  à
a q u i s i ç ã o  d e  g ê n e r o s
a l i m e n t í c i o s  p a r a  a
manutenção  da  alimentação
escolar das Escolas Estaduais.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar a
abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$
2.500,00  (dois  mil  e  quinhentos  reais),  destinado  à
manutenção da alimentação escolar dos alunos da Rede
Estadual  de  Ensino,  oriundo  de  repasse  do  Governo
Estadual, através de Convênio firmado com a Secretaria de
Estado de Educação.

Art. 2º - O crédito adicional suplementar que ora se
autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:

02.02.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.02.05 – DIVISÃO DE NUTRIÇÃO/COZINHA PILOTO
12.306.0112-2.128  –  MANUTENÇÃO  DA  MERENDA

ESCOLAR
0242–3.3.90.30.00–02–220.0012  –  MATERIAL  DE

CONSUMO.........................R$  2.500,00
Art.  3º  -  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional

suplementar  autorizado  no  artigo  2º,  o  excesso  de
arrecadação, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II e §
3º,  da  Lei  Federal  nº  4.320,  de  17/03/64,  oriundo  de
repasse do Governo Estadual, através de Convênio firmado
com a Secretaria de Estado de Educação.

Art. 4º - Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, no
que  couber,  as  Leis  nºs:  7.022,  de  21/06/21  (Lei  de
Diretrizes  Orçamentárias  -  LDO)  e  7.117,  de  06/12/21
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 15 de dezembro de 2022

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria de Administração,
em 15 de dezembro de 2022.

Ailton Pereira Torres
Secretário de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 7.438, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
1.262.750,58,  destinado  ao
remanejamento  de  dotações
o r ç a m e n t á r i a s  p a r a  a
manutenção da Secretaria de
Educação.
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João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar a
abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$
1.262.750,58 (um milhão, duzentos e sessenta e dois mil,
setecentos e cinquenta reais e cinquenta e oito centavos),
destinado ao remanejamento de dotações orçamentárias
para a manutenção da Secretaria de Educação, conforme
previsto nos artigos 40 a 43, da Lei Federal nº 4.320, de
17/03/64.

Art. 2º - O crédito adicional suplementar que ora se
autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:

02.02.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.02.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0112-2.003  –  MANUTENÇÃO DAS  ATIVIDADES

ADMINISTRATIVAS
0104-3.1.90.11.00-01-220.0000  -  Vencimentos  e

Vantagens  Fixas  –  Pessoal  Civil.R$  315.687,65
0106-3.1.90.13.00-01-220.0000  -  Obrigações

Patronais...........................................R$  105.229,21
12.365.0116-2.003  –  MANUTENÇÃO DAS  ATIVIDADES

ADMINISTRATIVAS
0103-3.1.90.11.00-01-212.0000  -  Vencimentos  e

Vantagens  Fixas  –  Pessoal  Civil.R$  315.687,65
0103-3.1.90.11.00-01-213.0000  -  Vencimentos  e

Vantagens  Fixas  –  Pessoal  Civil.R$  315.687,65
0105-3.1.90.13.00-01-212.0000  -  Obrigações

Patronais...........................................R$  105.229,21
0105-3.1.90.13.00-01-213.0000  -  Obrigações

Patronais...........................................R$  105.229,21
TOTAL..............................................................................

........................................R$ 1.262.750,58
Art.  3º  -  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional

suplementar autorizado no artigo 2º, a anulação parcial de
dotações orçamentárias, de acordo com o artigo 43, § 1º,
inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, a saber:

02.02.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.02.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0112-1.517 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E

MATERIAIS PERMANENTES
0099-4.4.90.52.00-01-220.0000  -  Equipamentos  e

Material  Permanente.................R$  677.114,34
12.365.0116-1.517 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E

MATERIAIS PERMANENTES
0098-4.4.90.52.00-01-213.0000  -  Equipamentos  e

Material  Permanente.................R$  450.000,00
12.367.0049-1.517 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E

MATERIAIS PERMANENTES
0100-4.4.90.52.00-01-240.0000  -  Equipamentos  e

Material  Permanente.................R$  2.500,00
02.02.04 – ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0112-2.966  –  MANUTENÇÃO  DA  EDUCAÇÃO

FUNDAMENTAL
0221-3.3.90.30.00-01-220.0000  -  Material  de

Consumo..........................................R$  133.136,24
TOTAL..............................................................................

........................................R$ 1.262.750,58
Art. 4º - Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, no

que  couber,  as  Leis  nºs:  7.022,  de  21/06/21  (Lei  de
Diretrizes  Orçamentárias  -  LDO)  e  7.117,  de  06/12/21
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 15 de dezembro de 2022

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria de Administração,
em 15 de dezembro de 2022.

Ailton Pereira Torres
Secretário de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 7.439, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
3.300,00,  dest inado  ao
remanejamento  de  dotações
o r ç a m e n t á r i a s  p a r a  a
manutenção da Secretaria de
Educação.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar a
abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$
3.300,00  (três  mil  e  trezentos  reais),  destinado  ao
remanejamento  de  dotações  orçamentárias  para  a
manutenção da Secretaria de Educação, conforme previsto
nos artigos 40 a 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64.

Art. 2º - O crédito adicional suplementar que ora se
autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:

02.02.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.02.06 – TRANSPORTE ESCOLAR
12.361.0112-2.141 – Manutenção do Transporte Escolar
0277-3.3.90.30.00-01-220.0000  -  Material  de

Consumo...................................................R$  520,00
0280-3.3.90.39.00-01-220.0000  -  Outros  Serviços  de

Terceiros – Pessoa Jurídica...........R$ 2.780,00
TOTAL..............................................................................

.................................................R$ 3.300,00
Art.  3º  –  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional

suplementar autorizado no artigo 2º, a anulação parcial de
dotação orçamentária,  de acordo com o artigo 43, § 1º,
inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, a saber:

02.02.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.02.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.367.0049-2.009 – Manutenção da Educação Especial
0133-3.3.90.40.00-01-240.0000  -  Serviços  Tecnologia
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da Informação e Comunicação...R$ 3.300,00
Art. 4º – Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, no

que  couber,  as  Leis  nºs:  7.022,  de  21/06/21  (Lei  de
Diretrizes  Orçamentárias  -  LDO)  e  7.117,  de  06/12/21
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 15 de dezembro de 2022

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria de Administração,
em 15 de dezembro de 2022.

Ailton Pereira Torres
Secretário de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 7.440, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022

A b r e  c r é d i t o  a d i c i o n a l
suplementar  no  valor  de  R$
570 .000 ,00 ,  des t i nado  à
adequação  nas  do tações
orçamentárias da Divisão de Vias
Públicas e da Divisão da Limpeza
Pública.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar a
abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$
570.000,00 (quinhentos e setenta mil reais), destinado à
adequação nas dotações orçamentárias da Divisão de Vias
Públicas  e  da  Divisão  da  Limpeza  Pública,  conforme
previsto nos artigos 40 a 43, da Lei Federal nº 4.320, de
17/03/64.

Art. 2º - O crédito adicional suplementar que ora se
autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:

02.04.00  -  SEC.  MUN.  URBANISMO,  SERV.  E  OBRAS
PÚBLICAS – SUSOP

02.04.06 - DIVISÃO DE VIAS PÚBLICAS
15.451.0108-2.096 - MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS
0500-3.3.90.30.00-01-110.0000  -  MATERIAL  DE

CONSUMO..................................R$  200.000,00
02.04.07 - DIVISÃO DA LIMPEZA PÚBLICA
15.452.0109-2.003  -  MANUTENÇÃO  DAS  ATIVIDADES

ADMINISTRATIVAS
0516-3.3.90.39.00-01-110.0000  -  OUTROS  SERVIÇOS

D E  T E R C E I R O S  –  P E S S O A
JURÍDICA.................................................................................
.....................................R$ 370.000,00

TOTAL..............................................................................
.............................................R$ 570.000,00

Art.  3º  -  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional
suplementar autorizado no artigo 2º, a anulação parcial de
dotação de despesa, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso

III,  da  Lei  Federal  nº  4.320,  de  17/03/64,  destinado  à
adequação nas dotações orçamentárias da Divisão de Vias
Públicas e da Divisão da Limpeza Pública, a seguir:

02.04.00  -  SEC.  MUN.  URBANISMO,  SERV.  E  OBRAS
PÚBLICAS – SUSOP

02.04.06 - DIVISÃO DE VIAS PÚBLICAS
15.451.0108-2.096 - MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS
0505-3.3.90.39.00-01-110.0000  -  OUTROS  SERVIÇOS

D E  T E R C E I R O S  –  P E S S O A
JURÍDICA.................................................................................
.....................................R$ 570.000,00

TOTAL..............................................................................
.............................................R$ 570.000,00

Art. 4º - Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, no
que  couber,  as  Leis  nºs:  7.022,  de  21/06/21  (Lei  de
Diretrizes  Orçamentárias  -  LDO)  e  7.117,  de  06/12/21
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 15 de dezembro de 2022

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria de Administração,
em 15 de dezembro de 2022.

Ailton Pereira Torres
Secretário de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 7.441, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
49.999,39,  destinado  ao
remanejamento  de  dotações
o r ç a m e n t á r i a s  p a r a  a
manutenção da Secretaria de
Educação.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar a
abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$
49.999,39 (quarenta e nove mil, novecentos e noventa e
nove  reais  e  trinta  e  nove  centavos),  destinado  ao
remanejamento  de  dotações  orçamentárias  para  a
manutenção da Secretaria de Educação, conforme previsto
nos artigos 40 a 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64.

Art. 2º - O crédito adicional suplementar que ora se
autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:

02.02.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.02.04 – ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0112-1.554 – Obras e Instalações Diversas
0195-4.4.90.51.00-01-220.0000  -  Obras  e

Instalações.....................................................R$ 49.999,39
Art.  3º  -  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional
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suplementar autorizado no artigo 2º, a anulação parcial de
dotações orçamentárias, de acordo com o artigo 43, § 1º,
inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, a saber:

02.02.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.02.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0112-2.003  –  Manutenção  das  Atividades

Administrativas
0124-3.3.90.40.00-01-220.0000  -  Serviços  Tecnologia

Informação e Comunicação......R$ 132,12
12.365.0116-2.003  –  Manutenção  das  Atividades

Administrativas
0123-3.3.90.40.00-01-212.0000  -  Serviços  Tecnologia

Informação e Comunicação......R$ 132,12
0123-3.3.90.40.00-01-213.0000  -  Serviços  Tecnologia

Informação e Comunicação......R$ 132,12
12.366.0112-2.999  –  Manutenção  da  Educação  de

Jovens e Adultos - EJA
0144-3.3.90.40.00-01-220.0000  -  Serviços  Tecnologia

Informação e Comunicação......R$ 3.800,00
12.367.0049-2.009 – Manutenção da Educação Especial
0133-3.3.90.40.00-01-240.0000  -  Serviços  Tecnologia

Informação e Comunicação......R$ 4.377,74

02.02.03 – CRIANÇAS DE 0 A 5 ANOS - INFANTIL
12.365.0116-2.965 – Manutenção das Creches
0179-3.3.90.40.00-01-212.0000  -  Serviços  Tecnologia

Informação e Comunicação......R$ 3.677,74
12.365.0116-2.967 – Manutenção da Pré-Escola
0191-3.3.90.40.00-01-213.0000  -  Serviços  Tecnologia

Informação e Comunicação......R$ 29.309,69

02.02.04 – ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0112-2.021 – Manutenção da Educação Cívico-

Militar
0211-3.3.90.40.00-01-220.0000  -  Serviços  Tecnologia

Informação e Comunicação......R$ 5.000,00
12.361.0112-2.966  –  Manutenção  da  Educação

Fundamental
0226-3.3.90.40.00-01-220.0000  -  Serviços  Tecnologia

Informação e Comunicação......R$ 3.437,86
TOTAL..............................................................................

...............................................R$ 49.999,39
Art. 4º - Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, no

que  couber,  as  Leis  nºs:  7.022,  de  21/06/21  (Lei  de
Diretrizes  Orçamentárias  -  LDO)  e  7.117,  de  06/12/21
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 15 de dezembro de 2022

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria de Administração,
em 15 de dezembro de 2022.

Ailton Pereira Torres

Secretário de Administração
...........................................................................................................

LEI Nº 7.442, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022

Abre  créd i to  ad ic iona l
especia l  no  valor  de  R$
3 .470 ,08 ,  des t inado  à
Associação  Hospitalar  Santa
Casa de Lins, para custeio de
procedimentos  cirúrgicos
eletivos  de  média  e  alta
complexidade.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar a
abertura  de  crédito  adicional  especial  no  valor  de  R$
3.470,08  (três  mil,  quatrocentos  e  setenta  reais  e  oito
centavos), destinado à Associação Hospitalar Santa Casa de
Lins, para custeio de procedimentos cirúrgicos eletivos de
média e alta complexidade, em atendimento à Resolução
SS nº 161, de 30/11/22, oriundo da Secretaria de Estado da
Saúde, atendendo ao previsto nos artigos 40 a 43, da Lei
Federal nº 4.320, de 17/03/64.

Art.  2º  -  O  crédito  adicional  especial  que  ora  se
autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:

02.03.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SESA
02.03.02 – SAÚDE DA COMUNIDADE
10.302.0075-2.912 - REPASSE AO TERCEIRO SETOR
XXXX-3.3.50.39.02-02-300.0155 - Repasses ao Terceiro

S e t o r  -  E n t i d a d e s  d e  S a ú d e
Geral......................................................................................
..............................................R$ 3.470,08

Art. 3º - Constitui recurso ao crédito adicional especial
autorizado  no  artigo  2º,  o  excesso  de  arrecadação,  de
acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº
4.320, de 17/03/64.

Art. 4º - Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, no
que  couber,  as  Leis  nºs:  7.022,  de  21/06/21  (Lei  de
Diretrizes  Orçamentárias  -  LDO)  e  7.117,  de  06/12/21
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 15 de dezembro de 2022

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria de Administração,
em 15 de dezembro de 2022.

Ailton Pereira Torres
Secretário de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 7.443, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022

Abre  créd i to  ad ic iona l
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especia l  no  valor  de  R$
161.921,19,  destinado  à
restituição  de  recurso  de
Convênio  pela  Secretaria  de
Educação.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar a
abertura  de  crédito  adicional  especial  no  valor  de  R$
161.921,19 (cento e sessenta e um mil, novecentos e vinte
e um reais e dezenove centavos), destinado à restituição
de  recurso  de  Convênio  pela  Secretaria  de  Educação,
atendendo ao previsto nos artigos 40 a 43, da Lei Federal
nº 4.320, de 17/03/64.

Art.  2º  -  O  crédito  adicional  especial  que  ora  se
autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:

02.02.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.02.03 – CRIANÇA DE 0 A 5 ANOS - INFANTIL
12.365-0116-2.965 – Manutenção das Creches
XXXX-3.3.90.93.00-02-212.0000  –  Indenizações  e

Restituições..................................R$  161.921,19
Art. 3º - Constitui recurso ao crédito adicional especial

autorizado  no  artigo  2º,  o  superávit  financeiro,  de  acordo
com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de
17/03/64,  proveniente  de  recursos  financeiros  não
utilizados  nos  exercícios  anteriores.

Art. 4º - Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, no
que  couber,  as  Leis  nºs:  7.022,  de  21/06/21  (Lei  de
Diretrizes  Orçamentárias  -  LDO)  e  7.117,  de  06/12/21
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 15 de dezembro de 2022

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria de Administração,
em 15 de dezembro de 2022.

Ailton Pereira Torres
Secretário de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 7.444, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022

Abre  créd i to  ad ic iona l
especia l  no  valor  de  R$
11.872,01,  dest inado  à
restituição  de  recurso  de
Convênio  pela  Secretaria  de
Esportes e Lazer.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar a
abertura  de  crédito  adicional  especial  no  valor  de  R$
11.872,01 (onze mil, oitocentos e setenta e dois reais e um
centavo), destinado à restituição de recurso de Convênio
pela Secretaria de Esportes e Lazer, atendendo ao previsto
nos artigos 40 a 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64.

Art.  2º  -  O  crédito  adicional  especial  que  ora  se
autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:

02.09.00  –  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ESPORTE  E
LAZER - SEMEL

02.09.01  –  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ESPORTE  E
LAZER - SEMEL

27.812.0046-1.637  –  Infraestrutura  de  Equipamento
Desportivo: Pista de Atletismo

XXXX-3.3.90.93.00-05-100.0135  –  Indenizações  e
Restituições....................................R$  11.872,01

Art. 3º - Constitui recurso ao crédito adicional especial
autorizado  no  artigo  2º,  o  superávit  financeiro,  de  acordo
com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de
17/03/64,  proveniente  de  recursos  financeiros  não
utilizados  nos  exercícios  anteriores.

Art. 4º - Esta Lei autoriza a atualizar e/ ou ajustar, no
que  couber,  as  Leis  nºs:  7.022,  de  21/06/21  (Lei  de
Diretrizes  Orçamentárias  -  LDO)  e  7.117,  de  06/12/21
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 15 de dezembro de 2022

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria de Administração,
em 15 de dezembro de 2022.

Ailton Pereira Torres
Secretário de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 7.446, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022

Denomina  “Orrélio  Justiniano
R o c h a  –  D r .  R o c h a ”  o
Complexo de Saúde localizado
na Rua José Telles, nº 100, no
Residencial  Real  Parque,  em
Lins.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica denominado “Orrélio Justiniano Rocha –
Dr. Rocha” o prédio que abrigará o Complexo de Saúde
localizado na Rua José Telles, nº 100, no Residencial Real
Parque, em Lins.

Art.  2º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 15 de dezembro de 2022
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João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria de Administração,
em 15 de dezembro de 2022.

Ailton Pereira Torres
Secretário de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 7.447, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022

Abre  créd i to  ad ic iona l
e s p e c i a l  n o  v a l o r  R $
300.000,00,  destinado  à
Associação dos Idosos de Lins
– ASDIL.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar a
abertura  de  crédito  adicional  especial  no  valor  de  R$
300.000,00 (trezentos mil  reais),  destinado à Associação
dos Idosos de Lins – ASDIL, conforme previsto nos artigos
40 a 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64.

Art.  2º  -  O  crédito  adicional  especial  que  ora  se
autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:

02.11.00 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02.11.01 - SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.241.0081-1.614 – AUXILIOS ÀS ENTIDADES
XXXX-4.4.50.42.22-01–510.0000  -  Auxíl io  à

ASDIL........................................R$  300.000,00
Art. 3º – Constitui recurso ao crédito adicional especial

autorizado  no  artigo  2º,  o  excesso  de  arrecadação,  de
acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II e § 3º, da Lei Federal
nº 4.320, de 17/03/64.

Art.  4º  -  Fica  o  Executivo  Municipal  autorizado  a
conceder  subvenção/auxílio  social  e  transferência  de
recursos  financeiros,  assinar  Termo  de  Colaboração  e
Termos Aditivos com Organização da Sociedade Civil  do
município de Lins e região, parceira da Secretaria Municipal
de Assistência Social e Desenvolvimento Humano, com a
finalidade  principal  de  estabelecer  cooperação  financeira,
no desenvolvimento de programas, projetos e serviços que
atendam  à  Política  Municipal  de  Assistência  Social  na
Proteção  Social  Básica  e/ou  Especial,  conforme disposto
abaixo:

I - Associação dos Idosos de Lins – ASDIL, inscrita no
CNPJ/MF  sob  o  nº  54.722.525/0001-60,  situada  na  Rua
Vitoriano Borges, nº 855, Bairro Junqueira, Lins/SP, para o
exercício de 2022, o repasse no valor de R$ 300.000,00
(trezentos mil reais), oriundo de recursos municipais.

Parágrafo único - Faz parte integrante da presente
Lei,  o  Termo  de  Colaboração  a  ser  firmado  com  a
Organização  da  Sociedade  Civil  mencionada.

Art.  5º  -  Aplica-se  nesta  Lei,  no  que  couber,  as
disposições contidas na Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e
a  Instrução  TC  nº  02/2016,  quanto  às  exigências  do

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, para repasse ao
terceiro setor.

Art. 6º - A Organização da Sociedade Civil beneficiada
deverá prestar  contas  dos  valores  recebidos  dentro  das
normas estabelecidas pelo Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo.

§  1º  -  A  Organização  da  Sociedade  Civil  beneficiada
deverá  prestar  contas:

I  -  mensalmente,  relativamente  à  aplicação  dos
recursos recebidos no mês anterior;

II  -  anualmente,  de  forma  consolidada,  dos  valores
recebidos  no exercício,  até  o  dia  31 de janeiro  do  ano
subsequente ao do recebimento dos recursos financeiros.

§  2º  -  A  Organização  da  Sociedade  Civil  beneficiada
que não cumprir o disposto neste artigo estará impedida de
receber auxílio,  bem como sujeita ao ressarcimento dos
recursos repassados, atualizados monetariamente.

Art.  7º  -  Para  receber  os  valores  constantes  da
presente Lei, a Organização da Sociedade Civil deverá estar
devidamente regularizada e legalizada perante aos Órgãos:
Federal e/ou Estadual e/ou Municipal.

Art. 8º - Para a consecução desta Lei, fica o Executivo
Municipal autorizado a repassar o valor de R$ 300.000,00
(trezentos mil reais), para a Organização da Sociedade Civil
de Lins, através de rubrica no orçamento em vigor.

Parágrafo único -  O  repasse  que  ora  se  autoriza,
ocorrerá na seguinte rubrica do orçamento:

02.11.00 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02.11.01 - SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.241.0081-1.614 – AUXÍLIOS ÀS ENTIDADES
XXXX-4.4.50.42.22-01–510.0000  -  Auxíl io  à

ASDIL.........................................R$  300.000,00
Art. 9º – Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, no

que  couber,  as  Leis  nºs:  7.022,  de  21/06/21  (Lei  de
Diretrizes  Orçamentárias  -  LDO)  e  7.117,  de  06/12/21
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art.  10  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 11 - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 15 de dezembro de 2022

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria de Administração,
em 15 de dezembro de 2022.

Ailton Pereira Torres
Secretário de Administração

ANEXO I
MINUTA DE TERMO DE COLABORAÇÃO

Termo de Colaboração que entre si celebram o
município de Lins e a Associação dos Idosos de Lins –
ASDIL,  para  o  desenvolvimento  dos  programas
assistenciais de ação continuada à população local
em  situação  de  vulnerabilidade  e  risco  social,
através  de  cooperação  financeira:  Municipal  e/ou
Estadual  e/ou  Federal.
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O município  de  Lins,  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
44.531.788/0001-38, com sede na Av. Nicolau Zarvos, nº
754, representado por seu prefeito, Sr. João Luis Lopes
Pandolfi,  brasileiro,  casado,  portador  do  R.G.  nº
27.192.212-6 e do CPF/MF nº 267.616.768-51, residente e
domiciliado em Lins/SP, doravante designado simplesmente
MUNICÍPIO  e  a  Organização  da  Sociedade  Civil  de
Assistência Social, Associação dos Idosos de Lins – ASDIL,
sem  fins  lucrativos,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
54.722.525/0001-60, devidamente registrada no Conselho
Municipal  de  Assistência  Social,  com  sede  na  Rua  Vol.
Vitoriano Borges, nº 855, Bairro Junqueira, Lins/SP, neste
ato  representada  pelo(a)  seu(sua)  presidente(a),  Sr.(a)
.......................,  portador(a)  do  RG  nº  ............  e  do
CPF/MF nº .................., doravante designada simplesmente
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, autorizados pela
Lei Municipal nº ......., de.......de...........de......., celebram o
presente Termo de Colaboração, que será regido pela Lei
Federal  nº  13.019,  de  31/07/14,  com  o  objetivo  de
desenvolver programas, projetos e serviços assistenciais de
ação  continuada  à  população  local  em  situação  de
vulnerabilidade e risco social, em parceria com o município
de  Lins,  por  intermédio  da  Secretaria  Municipal  de
Assistência Social – SEMAS:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Constitui objeto do presente Termo de Colaboração

a transferência de recursos financeiros à ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE  CIVIL,  pelo  MUNICÍPIO,  de  subvenção
social/auxílio social e transferência de recursos financeiros,
destinados ao atendimento de serviços socioassistenciais,
visando à melhoria de vida da população, observados os
princípios,  objetivos  e  diretrizes  da  Política  Nacional  de
Assistência Social – PNAS, da Lei Orgânica da Assistência
Social  -  LOAS,  da  Norma Operacional  Básica  de  2005 -
NOB/2005, em conformidade com a Política Municipal de
Assistência Social e o Plano Municipal de Assistência Social,
conforme  Projeto  ou  Plano  de  Trabalho  (Anexo  II),  da
Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS.

1.2 Não poderão ser destinados recursos para atender
a  despesas  vedadas  pela  respectiva  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias.

1.3  É vedada a execução de atividades que tenham
por objeto, envolvam ou incluam, direta ou indiretamente:

I – delegação das funções de regulação, de fiscalização,
do exercício do Poder de Polícia ou de outras atividades
exclusivas do Estado;

II  –  prestação  de  serviços  ou  de  atividades  cujo
destinatário seja o aparelho administrativo do Estado.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES
2.1 Constituem obrigações do MUNICÍPIO:
I - transferir à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL os

recursos  financeiros,  por  meio  do  Fundo  Municipal  de
Assistência  Social  –  FMAS,  mediante  repasses  na
conformidade do cronograma de desembolso estabelecido
no Projeto ou Plano de Trabalho que guardará consonância
com as metas, fases ou etapas de execução do objeto do

Termo de Colaboração;
II  –  assessorar,  tecnicamente,  a  ORGANIZAÇÃO  DA

SOCIEDADE CIVIL na execução das atividades objeto deste
Termo de Colaboração,  dando-lhe  conhecimento  integral
das normas programáticas e administrativas dos Programas
Assistenciais  da  Rede  de  Proteção  Social  Básica  e/ou
Especial;

III  -  promover o treinamento dos recursos humanos
necessários à execução do objeto subvencionado, sempre
que necessário;

IV - supervisionar, acompanhar e avaliar, qualitativa e
quantitativamente,  os  serviços  prestados  pela
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL em decorrência deste
Termo de Colaboração;

V  –  emitir  Relatório  Técnico  de  Monitoramento  e
Avaliação  da  parceria  e  o  submeter  à  Comissão  de
Monitoramento e Avaliação designada, que o homologará,
independentemente  da  obrigatoriedade  de  apresentação
da  prestação  de  contas  devida  pela  ORGANIZAÇÃO  DA
SOCIEDADE CIVIL;

VI - examinar e aprovar as prestações de contas de
recursos  financeiros  repassados  à  ORGANIZAÇÃO  DA
SOCIEDADE  CIVIL;

VII  -  assinalar  prazo  para  que a  ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL adote as providências necessárias para o
exato  cumprimento  das  obrigações  decorrentes  deste
Termo  de  Colaboração,  sempre  que  verificada  alguma
irregularidade,  inclusive,  com retenção das parcelas  dos
recursos financeiros, até o saneamento das impropriedades
ocorrentes;

VIII - comunicar ao Conselho Municipal de Assistência
Social - CMAS as irregularidades verificadas e não sanadas
pela  ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL  quanto  à
qualidade dos serviços prestados e quanto à aplicação dos
recursos  financeiros  transferidos,  para  os  fins  previstos  no
artigo 36, da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS;

IX - notificar o Conselho Municipal de Assistência Social
da  liberação  de  recursos  financeiros  relacionados  a  este
Termo de Colaboração, mensalmente dia 30, contados da
data de liberação;

X – realizar, nas parcerias com vigência superior a 01
(um)  ano,  pesquisa  de  satisfação  com  os  beneficiários  do
Plano de Trabalho e utilizar os resultados como subsídio na
avaliação  da  parceria  celebrada  e  do  cumprimento  dos
objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste
das metas e atividades definidas;

XI – na hipótese de o Gestor da parceria deixar de ser
agente público ou ser lotado em outro órgão ou entidade, o
Administrador  Público  deverá  designar  novo  Gestor,
assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações
do Gestor, com as respectivas responsabilidades;

XII – instaurar Tomada de Contas antes do término da
parceria,  ante  a  constatação  de  evidências  de
irregularidades  na  execução  do  objeto  da  parceria.

2.2  Constituem  obrigações  da  ORGANIZAÇÃO  DA
SOCIEDADE CIVIL:
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I - a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL compromete-
se a participar da rede socioassistencial do MUNICÍPIO e a
cumprir a Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS e as
legislações pertinentes;

II  –  compromete-se  a  executar  o  programa  ora
proposto a que se refere à Cláusula Primeira, a

quem deles necessitar, em conformidade com o Projeto
ou Plano de Trabalho apresentado;

III - zelar pela manutenção dos padrões de qualidade
dos  serviços  prestados,  de  acordo  com  as  diretrizes
técnicas  e  operacionais  definidas  pelo  MUNICÍPIO  e
aprovadas pelo Conselho Municipal de Assistência Social –
CMAS;

IV - proporcionar amplas e iguais condições de acesso
à população abrangida pelos  serviços  assistenciais,  sem
discriminação de qualquer natureza;

V  -  contratar  recursos  humanos,  materiais  e
equipamentos sociais suficientes, adequados e compatíveis
com o atendimento dos serviços assistenciais que se obriga
a prestar, com vistas ao alcance dos objetivos do Projeto ou
Plano de Trabalho apresentado;

VI  -  aplicar  integralmente  os  recursos  financeiros
repassados pelo MUNICÍPIO na prestação de serviços objeto
deste  Termo de  Colaboração,  conforme estabelecido  na
Cláusula Primeira;

VII - apresentar ao MUNICÍPIO relatório mensal e anual
das atividades desenvolvidas e da aplicação dos recursos
financeiros  recebidos,  bem  como  declaração  quantitativa
de atendimento mensal,  assinado pelo representante da
ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL,  acompanhada  de
relação nominal dos atendidos, facultando, desde logo, a
mais ampla fiscalização;

VIII - apresentar ao MUNICÍPIO a prestação de contas
conforme instruções do Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo, assinada pelo Presidente da ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL e Conselho Fiscal;

IX  -  manter  a  contabilidade,  os  procedimentos
contábeis e os registros estatísticos regulares, bem como a
relação nominal, lista diária de presença e prontuário dos
atendidos,  atualizados  e  em  boa  ordem,  sempre  à
disposição dos agentes públicos responsáveis pelo Controle
Interno e Externo e do Conselho Municipal de Assistência
Social – CMAS, de forma a garantir o acesso às informações
da  correta  aplicação  e  utilização  dos  recursos  financeiros
recebidos;

X - assegurar ao MUNICÍPIO e ao Conselho Municipal de
Assistência Social – CMAS, acesso irrestrito às informações
relativas  à  aplicação  e  utilização  dos  recursos  financeiros
recebidos  por  meio  deste  Termo  de  Colaboração,  bem
como  as  condições  necessárias  ao  acompanhamento  e
supervisão;

XI – dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das
entidades públicas repassadoras dos recursos, do Controle
Interno  e  do  Tribunal  de  Contas  correspondentes  aos
processos,  documentos  e  às  informações  referentes  aos
instrumentos  de  transferências  regulamentados  pela  Lei

Federal nº 13.019/2014, bem como aos locais de execução
do objeto;

XII – divulgar na internet e em locais visíveis de suas
sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas
ações todas as parcerias celebradas com o Poder Público,
contendo,  no  mínimo,  as  informações  requeridas  no
parágrafo  único,  do  artigo  11,  da  Lei  Federal  nº
13.019/2014;

XIII  –  manter  e  movimentar  os  recursos  em conta
bancária específica,  observado o disposto no artigo 51,  da
Lei Federal nº 13.019/2014;

XIV – os pagamentos deverão ser realizados mediante
crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores
e prestadores de serviço;

XV – responder, exclusivamente, pelo gerenciamento
administrativo  e  financeiro  dos  recursos  recebidos,
inclusive, no que diz respeito às despesas de custeio, de
investimento e de pessoal;

XVI – responder, exclusivamente, pelo pagamento dos
encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais
relacionados à execução do objeto previsto no Termo de
Colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou
subsidiária  da  Administração  Pública  a  inadimplência  da
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL em relação ao referido
pagamento, aos ônus incidentes sobre o objeto da parceria
ou aos danos decorrentes de restrição à sua execução;

XVII  –  disponibilizar  ao  cidadão,  na  sua  página  na
internet,  obrigatoriamente,  consulta  ao  extrato  deste
Termo de Colaboração, contendo o objeto, a finalidade e o
detalhamento  da  aplicação  dos  recursos,  conforme
preconiza  a  Lei  Federal  nº  12.527/2011  (LAI);

XVIII  -  as  notas  fiscais  referentes  às  despesas  com
combustível poderão ser apresentadas somente quando o
carro  abastecido  for  oficial  da  ORGANIZAÇÃO  DA
SOCIEDADE  CIVIL;

XIX - apresentar:
a) no momento da celebração do ajuste e na assinatura

do  Termo  de  Colaboração,  os  documentos  abaixo
relacionados, mantendo-os atualizados durante toda a sua
duração:

1)  Certidão  Negativa  de  Débitos  junto  ao  INSS,
conforme exigência constitucional contida no § 3º, do artigo
195, da Constituição Federal;

2)  Certidão  Negativa  de  Débitos  junto  à  Caixa
Econômica Federal,  referente  ao Fundo de Garantia  por
Tempo de Serviço – FGTS;

3) Certidão Negativa de Débitos junto ao Ministério do
Trabalho;

4) Certidão Negativa de Débitos junto ao Governo do
Estado de São Paulo;

5)  Certidão  Negativa  de  Débitos  junto  à  Prefeitura
Municipal de Lins;

6) inscrição da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL no
Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ);

7) Plano de Trabalho e Plano de Aplicação Financeira
estabelecido em conformidade com o § 1º, do artigo 116,
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da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e artigo 22, seção VII,
da  Lei  Federal  nº  13.019/2014,  de  acordo  com  o
preconizado pela Resolução nº 109 e o objeto proposto pelo
Poder Público e por ele aprovado;

8)  estatuto  registrado  da  ORGANIZAÇÃO  DA
SOCIEDADE  CIVIL;

9) atestado de funcionamento;
10) alvará expedido pela Vigilância Sanitária;
11) alvará expedido pelo Corpo de Bombeiros;
12) ata de eleição da diretoria;
13) isenção de tarifas;
14) certidão indicando os nomes dos responsáveis pela

fiscalização  da  execução  do  Termo  de  Colaboração  e
respectivos  períodos  de  atuação;

15)  certidão  contendo  nomes,  endereço,  número  e
órgão expedidor da carteira de identidade e o número de
registro  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  –  CPF/MF  da
Secretaria Federal do Brasil dos dirigentes e conselheiros
da  ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL  e  respectivos
períodos de atuação;

16) inscrição no CMAS;
17) declaração atualizada acerca da NÃO existência no

quadro diretivo da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL de
membro  de  Poder  Público  ou  do  Ministério  Público,  ou
dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública da
mesma esfera governamental celebrante, seus respectivos
cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau,
em linha reta, colateral ou por afinidade;

18)  declaração  de  que  não  haverá  contratação  ou
remuneração  a  qualquer  título,  pela  ORGANIZAÇÃO  DA
SOCIEDADE CIVIL, com os recursos públicos, de servidor ou
empregador  público,  cargo  em  comissão  ou  função  de
confiança na Administração Pública;

19)  declaração  de  que  a  ORGANIZAÇÃO  DA
SOCIEDADE CIVIL não está impedida de celebrar parcerias
com órgãos públicos e que não se submete às vedações
previstas  no  artigo  39,  da  Lei  Federal  nº  13.019,  de
31/07/14 e alterações;

20)  declaração  de  que  as  exigências  contidas  nos
incisos II, III, VI e VII, do artigo 34, da Lei Federal nº 13.019,
de  31/07/14  e  alterações  foram  cumpridas  e  que  a
documentação  pertinente  se  encontra  à  disposição  do
Tribunal de Contas para verificação;

21)  demonstrativo  dos  custos  apurados  para  a
estipulação das metas e do orçamento;

22) declaração do Gestor local;
23) comprovantes de recolhimento das Guias do FGTS,

INSS/GPS e DARF;
24) em casos de parcelamentos junto aos órgãos da

Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Ministério do
Trabalho apresentar os comprovantes de recolhimentos;

b)  mensalmente,  em  conformidade  com  as
determinações do Tribunal  de Contas do Estado de São
Paulo:

1)  prestação  de  contas  com  parecer  do  Conselho
Fiscal;

2) comprovantes de despesas;
3) relatório de atividades;
4) comprovantes de recolhimento das Guias do FGTS,

INSS/GPS e DARF;
5)  Certidão  Negativa  de  Débitos  junto  ao  INSS,

conforme exigência constitucional contida no § 3º, do artigo
195, da Constituição Federal;

6)  Certidão  Negativa  de  Débitos  junto  à  Caixa
Econômica Federal,  referente  ao Fundo de Garantia  por
Tempo de Serviço – FGTS;

7) Certidão Negativa de Débitos junto ao Ministério do
Trabalho;

8) Certidão Negativa de Débitos junto ao Governo do
Estado de São Paulo;

9)  Certidão  Negativa  de  Débitos  junto  à  Prefeitura
Municipal de Lins;

10) em casos de parcelamentos junto aos órgãos da
Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Ministério do
Trabalho apresentar os comprovantes de recolhimentos;

c)  anualmente, até o dia 31 de janeiro do exercício
subsequente,  sendo  imprescindível  no  momento  da
efetivação  do  Termo  de  Colaboração:

1) CNPJ;
2)  registro  no  CNAS  (ou  posição  do  processo  em

andamento);
3)  certificado  de  fins  filantrópicos  e  de  renovação  (ou

posição do processo em andamento);
4)  relatório  anual  da  ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE

CIVIL sobre as atividades desenvolvidas com os recursos
próprios e as verbas públicas;

5)  demonstrativo  integral  das  receitas  e  despesas
computadas por  fontes de recursos e por  categorias ou
finalidades  dos  gastos,  aplicadas  ao  objeto  do  Termo  de
Colaboração;

6) regulamento para contratação de obras e serviços,
bem  como  para  compras  com  emprego  de  recursos
financeiros  repassados  à  ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE
CIVIL;

7)  relação  de  Contratos,  Termos  de  Colaboração  e
respectivos  aditamentos  firmados  com  a  utilização  de
recursos  públicos  administrados  pela  ORGANIZAÇÃO  DA
SOCIEDADE  CIVIL  para  os  fins  estabelecidos  no  Termo  de
Colaboração, contendo: tipo e número do ajuste, nome do
contratado ou conveniado, data, objeto, vigência, valor e
condições de pagamento;

8) comprovantes da devolução de eventuais recursos
não aplicados;

9) manifestação expressa do Conselho Fiscal ou órgão
correspondente  do  beneficiário  sobre  a  exatidão  do
montante comprovado, atestando que os recursos públicos
foram  movimentados  em  conta  específica,  aberta  em
instituição  financeira  oficial,  indicada  pelo  órgão  público
concessor;

10) relação dos funcionários e voluntários durante o
exercício;

11) parecer e relatório de auditoria da ORGANIZAÇÃO



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE LINS

Conforme Lei Orgânica Municipal

Sexta-feira, 16 de dezembro de 2022 Ano VI | Edição nº 1209 Página 11 de 23

Município de Lins - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

DA SOCIEDADE CIVIL beneficente de assistência social  nos
termos dos artigos 2º e 4º a 6º,  do Decreto Federal  nº
2.536, de 06/04/98;

12) declaração atualizada acerca da NÃO existência no
quadro diretivo da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL de
membro  de  Poder  Público  ou  do  Ministério  Público,  ou
dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública da
mesma esfera governamental celebrante, seus respectivos
cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau,
em linha reta, colateral ou por afinidade;

13)  declaração  atualizada  de  que  não  haverá
contratação  ou  remuneração  a  qualquer  título,  pela
ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL,  com  os  recursos
públicos,  de  servidor  ou  empregador  público,  cargo  em
comissão ou função de confiança na Administração Pública;

d)  anualmente,  até  o  dia  30  de  abril  do  exercício
subsequente,  sendo  imprescindível  para  finalização  do
processo  do  Termo  de  Colaboração:

1) balanço patrimonial;
2) demonstrações contábeis;
3)  demais  demonstrações  contábeis  e  financeiras  da

ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL,  acompanhadas  do
Balancete Analítico acumulado de dezembro;

4)  certidão  expedida  pelo  Conselho  Regional  de
Contabilidade  -  CRC,  comprovando  a  habilitação
profissional  dos  responsáveis  por  balanços  e
demonstrações  contábeis;

5) publicação do Balanço Patrimonial da ORGANIZAÇÃO
DA SOCIEDADE CIVIL dos exercícios encerrado e anterior.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CO-FINANCIAMENTO
3.1  O  valor  total  estimado  do  presente  Termo  de

Colaboração  é  de  R$..........  (...............),  cuja  despesa
correrá à seguinte dotação:

02.11.00 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02.11.01 - SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.241.0081-1.614 – AUXÍLIOS ÀS ENTIDADES
XXXX-4.4.50.42.22-01–510.0000  -  Auxíl io  à

Entidades....................................R$  300.000,00
CLÁUSULA  QUARTA  -  DA  LIBERAÇÃO  DOS

RECURSOS  FINANCEIROS
4.1  O  MUNICÍPIO  efetuará  repasses  de  recursos

financeiros  à  ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL,  na
conformidade da Lei Municipal nº ....., de ...de.....de......., de
acordo com o cronograma de desembolso estabelecido no
Plano de Trabalho, observada Lei Federal nº 13.019/2014.

4.2 Os recursos serão transferidos conforme Plano de
Trabalho aprovado e mediante a aprovação de aplicação
dos recursos financeiros anteriormente recebidos.

Parágrafo único – Os recursos financeiros repassados
à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL de fontes Estaduais
e Federais  estarão condicionados à efetiva transferência
efetuada pelos Governos do Estado e Federal e, caso haja a
descontinuidade dos repasses pelos entes federativos aqui
citados,  o  MUNICÍPIO  não  tem  obrigação  pela  sua
continuidade.

CLÁUSULA  QUINTA  -  DA  APLICAÇÃO  DOS

RECURSOS  FINANCEIROS
5.1 O MUNICÍPIO transferirá os recursos em favor da

ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL,  conforme  o
cronograma de desembolso contido no Plano de Trabalho
aprovado  pelo  Gestor  da  Política  de  Assistência  Social,
Fundo Municipal de Assistência Social e Conselho Municipal
de  Assistência  Social,  mediante  transferência  eletrônica
sujeita  à  identificação  do  beneficiário  final  e  à
obrigatoriedade  de  depósito  em  sua  conta  bancária
específica vinculada a este instrumento.

5.2 As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da
parceria não serão liberadas e ficarão retidas nos seguintes
casos:

I  -  quando  houver  evidências  de  irregularidade  na
aplicação de parcela anteriormente recebida;

II  -  quando  constatado  desvio  de  finalidade  na
aplicação  dos  recursos  ou  o  inadimplemento  da
ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL  em  relação  a
obrigações estabelecidas no Termo de Colaboração ou de
Fomento;

III  –  quando  a  ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
deixar  de  adotar  sem  justificativa  suficiente  as  medidas
saneadoras apontadas pela Administração Pública ou pelos
órgãos de Controle Interno ou Externo.

5.3 Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou
extinção da parceria, os saldos financeiros remanescentes,
inclusive  os  provenientes  das  receitas  obtidas  das
aplicações  financeiras  realizadas,  serão  devolvidos  à
Administração Pública no prazo improrrogável de 30 (trinta)
dias,  sob  pena  de  imediata  instauração  de  Tomada  de
Contas  Especial  do  responsável,  providenciada  pela
autoridade  competente  da  Administração  Pública.

§  1º  -  Verificada  a  necessidade  de  alteração  do  Plano
de  Aplicação  proposto  inicialmente  junto  ao  Plano  ou
Projeto  de  Trabalho,  deverá  a  ORGANIZAÇÃO  DA
SOCIEDADE CIVIL apresentar ao Órgão Gestor da Política de
Assistência Social novo Plano de Aplicação com as devidas
justificativas,  que  terá  validade  somente  após  nova
aprovação  dos  demais  órgãos.

§ 2º  -  É vedada a aplicação de valores advindos do
Termo  de  Colaboração  em  quaisquer  despesas  não
previstas no Plano de Aplicação acima citado.

CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS
6.1  O  presente  Termo  de  Colaboração  deverá  ser

executado  fielmente  pelos  partícipes,  de  acordo  com  as
Cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo
cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

6.2  Fica  expressamente  vedada  a  utilização  dos
recursos  transferidos,  sob  pena  de  nulidade  do  ato  e
responsabilidade  do  agente  ou  representante  da
ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL,  para:

I  –  realização  de  despesas  a  título  de  Taxa  de
Administração, de gerência ou similar;

II  –  finalidade  diversa  da  estabelecida  neste
instrumento,  ainda  que  em  caráter  de  emergência;



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE LINS

Conforme Lei Orgânica Municipal

Sexta-feira, 16 de dezembro de 2022 Ano VI | Edição nº 1209 Página 12 de 23

Município de Lins - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

III  -  realização  de  despesas  em  data  anterior  ou
posterior à sua vigência;

IV – realização de despesas com taxas bancárias, com
multas, juros ou correção monetária, inclusive, referentes a
pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;

V – realização de despesas com publicidade, salvo as
de caráter educativo, informativo ou de orientação social,
das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que
caracterizem  promoção  pessoal  de  autoridades  ou
servidores  públicos;

VI  –  repasses  como  contribuições,  auxílios  ou
subvenções  às  instituições  privadas  com  fins  lucrativos;

VII – pagar, a qualquer título, servidor ou empregado
público  com  recursos  vinculados  à  parceria,  salvo  nas
hipóteses previstas em lei específica e na Lei de Diretrizes
Orçamentárias.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA
7.1 O presente Termo de Colaboração vigerá por até

_______ (_____) meses, a partir da data de sua assinatura.
7.2  Sempre  que  necessário,  mediante  proposta  da

ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL  devidamente
justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do
seu término, e após o cumprimento das demais exigências
legais e regulamentares, serão admitidas prorrogações do
prazo de vigência do presente Termo de Colaboração.

7.3  Caso  haja  atraso  na  liberação  dos  recursos
financeiros, o MUNICÍPIO promoverá a prorrogação do prazo
de  vigência  do  presente  Termo  de  Colaboração,
independentemente  de  proposta  da  ORGANIZAÇÃO  DA
SOCIEDADE CIVIL, limitado o prazo de prorrogação ao exato
período do atraso verificado.

7.4 Toda e qualquer prorrogação, inclusive, a referida
no item anterior, deverá ser formalizada por Termo Aditivo,
a  ser  celebrado  pelos  partícipes  antes  do  término  da
vigência do Termo de Colaboração ou da última dilação de
prazo,  sendo  expressamente  vedada  a  celebração  de
Termo  Aditivo  com  atribuição  de  vigência  ou  efeitos
financeiros retroativos.

CLÁUSULA OITAVA –  DO MONITORAMENTO,  DO
ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

8.1 O relatório técnico a que se refere o artigo 59, da
Lei  Federal  nº  13.019/2014,  sem  prejuízo  de  outros
elementos, deverá conter:

I  –  descrição  sumária  das  atividades  e  metas
estabelecidas;

II – análise das atividades realizadas, do cumprimento
das metas e do impacto do benefício social obtido em razão
da  execução  do  objeto  até  o  período,  com  base  nos
indicadores  estabelecidos  e  aprovados  no  Plano  de
Trabalho;

III  -  valores  efetivamente  transferidos  pela
Administração  Pública;

IV  –  análise  dos  documentos  comprobatórios  das
despesas apresentados pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVIL na prestação de contas, quando não for comprovado
o  alcance  das  metas  e  resultados  estabelecidos  no

respectivo Termo de Colaboração;
V –  análise de eventuais  auditorias  realizadas pelos

Controles  Interno  e  Externo,  no  âmbito  da  fiscalização
preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas
que tomaram em decorrência dessas auditorias.

8.2 Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da
ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL,  a  Administração
Pública  poderá,  exclusivamente,  para  assegurar  o
atendimento de serviços essenciais à população, por ato
próprio e independentemente de autorização judicial, a fim
de realizar ou manter a execução das metas ou atividades
pactuadas:

I  –  re tomar  os  bens  púb l i cos  em  poder  da
ORGANIZAÇÃO A SOCIEDADE CIVIL parceira, qualquer que
tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de
uso de tais bens;

II  –  assumir  a  responsabilidade  pela  execução  do
restante o objeto previsto no Plano de Trabalho, no caso de
paralisação,  de  modo  a  evitar  sua  descontinuidade,
devendo ser considerado na prestação de contas o que foi
executado pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL até o
momento  em  que  a  Administração  assumiu  essas
responsabilidades.

CLÁUSULA NONA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
9.1  A  prestação  de  contas  apresentada  pela

ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL  deverá  conter
elementos que permitam ao Gestor da parceria avaliar o
andamento  ou  concluir  que  o  seu  objeto  foi  executado
conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das
atividades  realizadas  e  a  comprovação  do  alcance  das
metas e dos resultados esperados, até o período de que
trata a prestação de contas.

9.2 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL  prestará
contas ao MUNICÍPIO, da seguinte forma:

I  -  mensalmente,  em  até  20  (vinte)  dias  após  o
recebimento  de  cada  parcela,  acompanhada  do
Demonstrativo Integral das Receitas e Despesas no padrão
estabelecido  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  na
Secretaria  Municipal  de Assistência Social,  acompanhada
dos seguintes documentos:

a)  notas  e  comprovantes  fiscais,  com  data  do
documento, valor, dados da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVIL e número do instrumento da parceria;

b) extrato da conta bancária específica;
c)  comprovante  de  recolhimento  dos  recursos  não

aplicados, quando houver, na conta bancária indicada pelo
MUNICÍPIO;

d) comprovantes de recolhimento das Guias do FGTS,
INSS/GPS e DARF.

§ 1º - Serão glosados valores relacionados a metas e
resultados descumpridos sem justificativa suficiente.

§ 2º - A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL prestará
contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos
no  prazo  de  até  20  (vinte)  dias  a  partir  da  data  da
transferência do recurso em conta.

§  3º  -  Na  hipótese  de  descumprimento  do  prazo
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previsto  nesta  Cláusula,  o  repasse  subsequente  será
suspenso e a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL terá até
30 (trinta) dias para sanar a irregularidade.

§ 4º - Decorrido o prazo máximo de 45 (quarenta e
cinco) dias sem que a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
efetue a regularização da prestação de contas prevista no
parágrafo  anterior,  a  parcela  do  mês  subsequente  será
cancelada  e,  persistindo  a  irregularidade  por  mais  60
(sessenta)  dias,  o  Termo  de  Colaboração  poderá  ser
cancelado na sua totalidade.

§ 5º - A Secretaria Municipal de Assistência Social, ao
verificar  inconsistência  nos  referidos  documentos,
comunicará à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL para que
efetue a regularização das informações no prazo máximo
de 10 (dez) dias do recebimento do Comunicado.

§ 6º - Finalizados os prazos estabelecidos neste artigo,
a Secretaria Municipal de Assistência

Social  comunicará  ao  responsável  da  ORGANIZAÇÃO
DA SOCIEDADE CIVIL para que no prazo de 02 (dois) dias
deste Comunicado, envie em arquivo PDF as informações
referentes  à  prestação  de  contas  e  o  relatório  das
atividades  desenvolvidas  pela  ORGANIZAÇÃO  DA
SOCIEDADE  CIVIL,  para  o  MUNICÍPIO  publicar  no  site
www.lins.sp.gov.br.

§ 7º - A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL parceira
tem total responsabilidade sobre a prestação de contas e o
relatório  de  atividades  desenvolvidas  publicados  no  site
www.lins.sp.gov.br, sendo que eventuais questionamentos,
apontamentos  ou  informações  complementares  sobre  a
documentação que compõem a referida publicação serão
encaminhadas à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, para
resposta no prazo de até 15 (quinze) dias do recebimento.

II - a prestação de contas relativa à execução do Termo
de  Colaboração  dar-se-á  mediante  a  análise  dos
documentos previstos no Plano de Trabalho, bem como dos
seguintes relatórios:

a)  Relatório  de Execução do Objeto,  elaborado pela
ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL,  contendo  as
atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento
do objeto  e  o  comparativo de metas  propostas  com os
resultados;

b)  Relatório  de  Execução  Financeira  do  Termo  de
Colaboração,  com  a  descrição  das  despesas  e  receitas
efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução
do objeto,  na  hipótese  de  descumprimento  de  metas  e
resultados estabelecidos no Plano de Trabalho.

III - entrega da prestação de contas anual até 31 de
janeiro do exercício subsequente, nos moldes da Instrução
do  Tr ibunal  de  Contas  do  Estado  de  São  Paulo,
acompanhada dos seguintes documentos:

a) demonstrativo integral das receitas e despesas;
b)  relatório  avaliativo  das  atividades  anuais

desenvolvidas junto à Secretaria Municipal de Assistência
Social;

c) balanço patrimonial e demonstrativos contábeis;
d)  certidão  expedida  pelo  Conselho  Regional  de

Contabilidade  –  CRC,  comprovando  a  habilitação
profissional  dos  responsáveis  por  balanços  e
demonstrações  contábeis;

e)  relação  contendo  dados  dos  funcionários  e
voluntários.

9.3 Constatada irregularidade ou omissão na prestação
de contas, será concedido prazo para a ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE  CIVIL  sanar  a  irregularidade  ou  cumprir  a
obrigação.

§  1º  -  O  prazo  referido  no  caput  é  limitado  a  45
(quarenta  e  cinco)  dias  por  notificação,  prorrogável,  no
máximo,  por  igual  período,  dentro  do  prazo  que  a
Administração Pública possui para analisar e decidir sobre a
prestação de contas e comprovação de resultados.

§  2º  -  Transcorrido  o  prazo  para  saneamento  da
irregularidade ou da omissão, não havendo o saneamento,
a  Autoridade  Administrativa  competente,  sob  pena  de
responsabilidade  solidária,  deve  adotar  as  providências
para  apuração  dos  fatos,  identificação  dos  responsáveis,
quantificação  do  dano  e  obtenção  do  ressarcimento,  nos
termos  da  legislação  vigente.

§  3º  -  O  não  cumprimento  pela  ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL de qualquer obrigação estabelecida neste
ajuste  ensejará  na devolução dos valores  repassados e,
ainda, a comunicação do Gestor ao Conselho Municipal de
Assistência Social - CMAS.

CLÁUSULA  DÉCIMA  -  DO  CONTROLE  DA
FISCALIZAÇÃO  DA  EXECUÇÃO  DO  TERMO  DE
COLABORAÇÃO

10.1  O  controle  e  a  fiscalização  do  presente  ajuste
ficarão  sob  encargo  do  órgão  municipal  responsável  pela
execução da política de assistência social e do Conselho
Municipal de Assistência Social - CMAS.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES
11.1  A  presente  parceria  poderá  ser  alterada  a

qualquer  tempo,  mediante  assinatura  de  Termo Aditivo,
devendo a solicitação ser encaminhada com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias em relação à data do término de
sua vigência.

11.2  Não  é  permitida  a  celebração  de  aditamento
deste Termo de Colaboração com alteração da natureza do
objeto.

11.3 As alterações, com exceção das que tenham por
finalidade  meramente  prorrogar  o  prazo  de  vigência  do
ajuste, deverão ser previamente submetidas ao MUNICÍPIO,
órgão  ao  qual  deverão  os  autos  ser  encaminhados  em
prazo hábil para análise e parecer.

11.4  É  obrigatório  o  aditamento  do  presente
instrumento  quando  se  fizer  necessária  a  efetivação  de
alterações que tenham por objetivo a mudança de valor,
das metas, do prazo de vigência ou a utilização de recursos
remanescentes do saldo do Termo de Colaboração.

C L Á U S U L A  D É C I M A  S E G U N D A  –  D A S
RESPONSABILIZAÇÕES  E  DAS  SANÇÕES

12.1 Pela execução da parceria em desacordo com o
Plano  de  Trabalho  e  com as  normas  da  Lei  Federal  nº
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13.019/2014  e  da  legislação  específica,  a  Administração
Pública  poderá,  garantida  a  prévia  defesa,  aplicar  à
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL parceira, as seguintes
sanções:

I – advertência;
II  –  suspensão  temporária  da  participação  em

chamamento público e impedimento de celebrar parceria
ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo
da  Administração  Pública  sancionadora,  por  prazo  não
superior a 02 (dois) anos;

III  –  declaração  de  inidoneidade  para  participar  de
chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com
órgãos  e  entidades  de  todas  as  esferas  de  governo,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ressarcir
a Administração Pública pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.

12.2 Prescreve em 05 (cinco) anos, contados a partir
da  data  da  apresentação  da  prestação  de  contas,  a
aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada
à execução da parceria.

12.3 A prescrição será interrompida com a edição de
Ato Administrativo voltado à apuração da infração.

Parágrafo único – Os recursos serão repassados em
_______  (___)  parcelas  condicionadas  à  efetiva  oferta  do
serviço, objeto do presente Termo de Colaboração e, em
caso de interrupção da oferta, os repasses serão efetuados
de maneira proporcional.

CLÁUSULA  DÉCIMA  TERCEIRA  –  DOS  BENS
REMANESCENTES

13.1  Para  os  fins  deste  ajuste,  consideram-se  bens
remanescentes os de natureza permanente adquiridos com
recursos  financeiros  envolvidos  na  parceria,  necessários  à
consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam.

13.2  Para  os  fins  deste  Termo  de  Colaboração,
equiparam-se  a  bens  remanescentes  os  bens  e
equipamentos  eventualmente  adquiridos,  produzidos,
transformados ou construídos com os recursos aplicados
em razão deste Termo de Colaboração.

13.3 Os bens remanescentes serão de propriedade da
ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL  e  gravados  com
Cláusula de Inalienabilidade, devendo a ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL formalizar promessa de transferência da
propriedade à Administração Pública, na hipótese de sua
extinção.

13.4 Os bens remanescentes adquiridos com recursos
transferidos poderão, a critério do Administrador Público,
ser doados a outra organização da sociedade civil que se
proponha  a  fim  igual  ou  semelhante  ao  da  Organização
Donatária, quando após a consecução do objeto, não forem
necessários  para  assegurar  a  continuidade  do  objeto
pactuado.

13.5 Os bens doados ficarão gravados com Cláusula de
Inalienabilidade e deverão, exclusivamente, ser utilizados

para  continuidade  da  execução  de  objeto  igual  ou
semelhante ao previsto nesse Termo de Colaboração, sob
pena de reversão em favor da Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA RESTITUIÇÃO
14.1  A  ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL

compromete-se a restituir, no prazo de 30 (trinta) dias, os
valores  repassados  pelo  MUNICÍPIO,  atualizados  pelos
índices de remuneração das cadernetas de poupança,  a
partir da data de seu recebimento, nas seguintes hipóteses:

I - inexecução do objeto deste Termo de Colaboração;
II - não apresentação do relatório físico-financeiro;
III  -  utilização  dos  recursos  financeiros  em finalidades

diversas das estabelecidas.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO E DA

DENÚNCIA
15.1 O presente Termo de Colaboração poderá ser:
I – denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes

responsáveis  somente  pelas  obrigações  e  auferindo  as
vantagens do tempo em que participaram voluntariamente
da avença respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias
de antecedência para a publicidade dessa intenção;

II  –  rescindido,  independente  de  prévia  notificação  ou
interpelação  judicial  ou  extrajudicial  nas  seguintes
hipóteses:

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano
de Trabalho;

b)  inadimplemento  de  quaisquer  das  Cláusulas
pactuadas;

c)  constatação,  a  qualquer  tempo,  de  falsidade  ou
incorreção em qualquer documento apresentado;

d)  verificação da ocorrência de qualquer circunstância
que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial.

Parágrafo  único  -  Em  caso  de  resc isão,  a
ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL  deverá  entregar  o
relatório e prestação de contas da aplicação dos recursos
recebidos até o momento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
16.1  A  eficácia  deste  Termo  de  Colaboração  ou  dos

aditamentos que impliquem em alteração ou ampliação da
execução  do  objeto  descrito  neste  instrumento,  fica
condicionada à publicação do respectivo extrato no órgão
de  imprensa  oficial  do  MUNICÍPIO,  no  prazo  de  20  (vinte)
dias,  a  contar  da  data  de  sua  assinatura,  contendo  os
seguintes elementos:

I - espécie, número do instrumento, nome e CNPJ/CPF
dos partícipes e dos signatários;

II - resumo do objeto;
III - crédito pelo qual correrá a despesa;
IV - prazo de vigência e data de assinatura.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS ANEXOS
17.1 Faz parte integrante, anexa e indissociável deste

Termo de Colaboração, o Plano de Trabalho, na forma do
artigo 22, da Lei Federal nº 13.019, de 31/07/14.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
18.1  Será  competente  para  dirimir  as  controvérsias

decorrentes deste Termo de Colaboração que não possam
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ser resolvidas pela via administrativa, o foro da Comarca de
Lins/SP,  com  renúncia  expressa  a  outros,  por  mais
privilegiados que forem.

18.2 E, por assim estarem plenamente de acordo com
as  Cláusulas  e  condições  ajustadas,  firmam  o  presente
Termo de Colaboração em 03 (três) vias de igual teor e na
presença das testemunhas abaixo-assinadas.

Lins, ... de ...... de 2......
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
MUNICÍPIO

Representante Legal da Entidade
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

TESTEMUNHAS:
1._________________________________
Nome:
RG nº...........................
CPF/MF nº ........................
2. ________________________________
Nome:
RG nº ..........................
CPF/MF nº..........................

...........................................................................................................
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LEI Nº 7.448, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
29.001,53,  dest inado  à
adequação  nas  dotações
orçamentárias  da  Secretaria
de Esportes e Lazer.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar a
abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$
29.001,53 (vinte e nove mil, um real e cinquenta e três
centavos),  destinado  à  adequação  nas  dotações
orçamentárias  da  Secretaria  de  Esportes  e  Lazer  para
realizar  o  restabelecimento da iluminação das torres  de
iluminação do Estádio Gilberto Siqueira Lopes,  conforme
previsto nos artigos 40 a 43, da Lei Federal nº 4.320, de
17/03/64.

Art. 2º - O crédito adicional suplementar que ora se
autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:

02.09.00  -  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ESPORTE  E
LAZER - SEMEL

02.09.01  -  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ESPORTE  E
LAZER - SEMEL

27.812.0046-2.003  –  MANUTENÇÃO DAS  ATIVIDADES
ADMINISTRATIVAS

0599–3.3.90.39.00–01-110.0000  -  OUTROS  SERVIÇOS
D E  T E R C E I R O S  –  P E S S O A
JURÍDICA.................................................................................
.......................................R$ 29.001,53

Art.  3º  –  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional
suplementar autorizado no artigo 2º, a anulação parcial de
dotação orçamentária,  de acordo com o artigo 43, § 1º,
inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, a saber:

02.09.00  -  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ESPORTE  E
LAZER - SEMEL

02.09.01  -  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ESPORTE  E
LAZER - SEMEL

27.812.0046-1.554 – OBRAS E INSTALAÇÕES DIVERSAS
0585–4.4.90.51.00–01-110.0000  -  Obras  e

Instalações…………………………............R$  29.001,53
Art. 4º – Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, no

que  couber,  as  Leis  nºs:  7.022,  de  21/06/21  (Lei  de
Diretrizes  Orçamentárias  -  LDO)  e  7.117,  de  06/12/21
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 15 de dezembro de 2022

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria de Administração,

em 15 de dezembro de 2022.
Ailton Pereira Torres

Secretário de Administração
...........................................................................................................
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CONTRATO  230/2022  –  CONTRATANTE:  PML  –
CONTRATADA:  BR3 COMERCIO E DISTRIBUÇÃO LTDA
(CNPJ:  46.700.625/0001-67)  –  OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE
INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS MUSICAIS, VISANDO
ATENDER A DEMANDA NAS UNIDADES ESCOLARES DA
REDE  MUNICIPAL  DE  ENSINO  DE  LINS  –  Pregão
Eletrônico 093/2022

Ficha Orçamentária: 099 e 112.
Valor total de: R$ 21.208,01 (vinte e um mil e duzentos

e oito reais e um centavo).
Parecer jurídico em:29/09/2022
Assinatura: 29/11/2022 – Vigência: 12 meses.
CONTRATO  231/2022  –  CONTRATANTE:  PML  –

CONTRATADA:CENTRO MUSICAL IVAPORÃ LTDA – ME
(CNPJ:  05.607.287/0001-36)  –  OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE
INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS MUSICAIS, VISANDO
ATENDER A DEMANDA NAS UNIDADES ESCOLARES DA
REDE  MUNICIPAL  DE  ENSINO  DE  LINS  –  Pregão
Eletrônico 093/2022

Ficha Orçamentária: 099 e 112.
Valor total de: R$ 2.108,65 (dois mil e cento e oito reais

e sessenta e cinco centavos).
Parecer jurídico em:29/09/2022
Assinatura: 29/11/2022 – Vigência: 12 meses.
CONTRATO  232/2022  –  CONTRATANTE:  PML  –

CONTRATADA:  CLAUDINEI  TONOIETTI  EPP  (CNPJ:
28.73.430/0001-17)  –  OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE
INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS MUSICAIS, VISANDO
ATENDER A DEMANDA NAS UNIDADES ESCOLARES DA
REDE  MUNICIPAL  DE  ENSINO  DE  LINS  –  Pregão
Eletrônico 093/2022

Ficha Orçamentária: 099 e 112.
Valor total de: R$ 10.660,80 (dez mil e seiscentos e

sessenta reais e oitenta centavos).
Parecer jurídico em:29/09/2022
Assinatura: 29/11/2022 – Vigência: 12 meses.
CONTRATO  233/2022  –  CONTRATANTE:  PML  –

CONTRATADA: LIEGE THEREZINHA VOGT BARDEN (CNPJ:
25.454.194/0001-29)  –  OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE
INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS MUSICAIS, VISANDO
ATENDER A DEMANDA NAS UNIDADES ESCOLARES DA
REDE  MUNICIPAL  DE  ENSINO  DE  LINS  –  Pregão
Eletrônico 093/2022

Ficha Orçamentária: 099 e 112.
Valor total de: R$ 1.145,52 (um mil e cento e quarenta

e cinco reais e cinquenta e dois centavos).
Parecer jurídico em:29/09/2022
Assinatura: 29/11/2022 – Vigência: 12 meses.
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CONTRATO  234/2022  –  CONTRATANTE:  PML  –
CONTRATADA:  QUALITY  ELÉTRICA  E  CONSTRUÇÃO
EIRELI (CNPJ: 06.787.909/0001-18) – OBJETO: AQUISIÇÃO
DE  INSTRUMENTOS  E  ACESSÓRIOS  MUSICAIS,
VISANDO  ATENDER  A  DEMANDA  NAS  UNIDADES
ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE LINS
– Pregão Eletrônico 093/2022

Ficha Orçamentária: 099 e 112.
Valor total de: R$ 785,00 (setecentos e oitenta e cinco

reais).
Parecer jurídico em:29/09/2022
Assinatura: 29/11/2022 – Vigência: 12 meses.
CONTRATO  235/2022  –  CONTRATANTE:  PML  –

CONTRATADA: TMT INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA -
ME (CNPJ: 08.666.165/0001-09) – OBJETO: AQUISIÇÃO DE
INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS MUSICAIS, VISANDO
ATENDER A DEMANDA NAS UNIDADES ESCOLARES DA
REDE  MUNICIPAL  DE  ENSINO  DE  LINS  –  Pregão
Eletrônico 093/2022

Ficha Orçamentária: 099 e 112.
Valor  total  de:  R$  23.448,00  (vinte  e  três  mil  e

quatrocentos e quarenta e oito reais).
Parecer jurídico em:29/09/2022
Assinatura: 29/11/2022 – Vigência: 12 meses.
CONTRATO  236/2022  –  CONTRATANTE:  PML  –

CONTRATADA: GUARA COMÉRCIO DE VEICULOS LTDA
(CNPJ:  28.832.656/0004-32)  –  OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE
VEÍCULOS  TIPO  MINI  SUV/CROSSOVER  PARA  O
PATRULHAMENTO TÁTICO OSTENSIVO DESTINADO ÀS
ATIVIDADES  DE  RONDA  DA  GUARDA  MUNICIPAL  –
Pregão Eletrônico 084/2022

Ficha Orçamentária: 1143.
Valor total de: R$ 278.000,00 (duzentos e setenta e

oito mil reais).
Parecer jurídico em:05/08/2022
Assinatura: 29/11/2022 – Vigência: 03 meses.
CONTRATO  237/2022  –  CONTRATANTE:  PML  –

CONTRATADA: ALL BRAZ COMÉRCIO E LOCAÇÕES LTDA
– EPP (CNPJ: 45.762.579/0001-68) – OBJETO: AQUISIÇÃO
DE VEÍCULOS PICK UPS E ÔNIBUS RODOVIÁRIO PARA
A  SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO  –  Pregão  Eletrônico
086/2022

Ficha Orçamentária: 98.
Valor  total  de:  R$  113.885,00  (cento  e  treze  mil  e

oitocentos e oitenta e cinco reais).
Parecer jurídico em:19/10/2022
Assinatura: 01/12/2022 – Vigência: 12 meses.
CONTRATO  238/2022  –  CONTRATANTE:  PML  –

CONTRATADA: MILAZZO VEÍCULOS PEÇAS E SERVIÇOS
LTDA (CNPJ: 08.547.329/0001-89) – OBJETO: AQUISIÇÃO
DE VEÍCULOS PICK UPS E ÔNIBUS RODOVIÁRIO PARA
A  SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO  –  Pregão  Eletrônico
086/2022

Ficha Orçamentária: 98.
Valor  total  de:  R$ 99.900,00 (noventa e nove mil  e

novecentos reais).

Parecer jurídico em:19/10/2022
Assinatura: 01/12/2022 – Vigência: 12 meses.
CONTRATO  239/2022  –  CONTRATANTE:  PML  –

CONTRATADA: NOROMAK CAMINHÕES E ÔNIBUS LTDA
(CNPJ:  14.346.930/0001-06)  –  OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE
VEÍCULOS PICK UPS E ÔNIBUS RODOVIÁRIO PARA A
SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO  –  Pregão  Eletrônico
086/2022

Ficha Orçamentária: 98.
Valor total de: R$ 510.500,00 (quinhentos e dez mil e

quinhentos reais).
Parecer jurídico em:19/10/2022
Assinatura: 01/12/2022 – Vigência: 12 meses.
CONTRATO  240/2022  –  CONTRATANTE:  PML  –

CONTRATADA: ALLMA MOTOR COMERCIO DE VEICULOS
LTDA (CNPJ: 25.240.778/0001-07) – OBJETO: AQUISIÇÃO
DE VEÍCULO AUTOMOTOR – BAGAGEIRO FECHADO (0
KM), PARA ATENDIMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE
– Pregão Eletrônico 096/2022

Ficha Orçamentária: 1142.
Valor total de: R$ 160.400,00 (cento e sessenta mil e

quatrocentos reais)
Parecer jurídico em:03/10/2022
Assinatura: 01/12/2022 – Vigência: 12 meses.
CONTRATO  241/2022  –  CONTRATANTE:  PML  –

CONTRATADA: PAULO PELLOSO (CPF: 711.731.968-20) –
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO QUE FAZEM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS E PAULO PELLOSO,
PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO A ABRIGAR A
“CASA  LAR  I”,  NO  SISTEMA  DE  ACOLHIMENTO
INSTITUCIONAL – Dispensa de Licitação 050/2022

Ficha Orçamentária: 691.
Valor total de: R$ 3.109,78 (três mil cento e nove reais

e setenta e oito centavos).
Parecer jurídico em:21/11/2022
Assinatura: 30/11/2022 – Vigência: 12 meses.
PML - Prefeitura Municipal de Lins – Avenida Nicolau

Zarvos nº 754, Vila Clélia, Lins/SP – Fone (14) 3533-4280.
Lins/SP, 01 de dezembro de 2022

Ailton Pereira Torres – Secretário de Administração
...........................................................................................................
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Aviso de Licitação

TOMADA DE PREÇOS Nº 041/2022 - ABERTURA
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  LINS,  Estado  de  São

Paulo, torna público que realizará a abertura de licitação na
modalidade TOMADA DE PREÇOS para a contratação de
serviços  de  recape  de  pavimentação  na  Rua
Guaiçara,  Nossa  Senhora  Auxiliadora,  Tenente
Florêncio Pupo Neto e Travessa Rondon – Recebimento
da Proposta e Abertura da Sessão: 05 de janeiro de 2023,
às 14h00min

Valor do Edital: R$ 120,22
Valor  Máximo  para  contratação:  R$  532.180,09

(quinhentos e trinta e dois mil cento e oitenta reais e
nove centavos).
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Os interessados poderão baixar o edital completo no
site:  www.lins.sp.gov.br  e  estarão  dispensados  do
recolhimento da taxa de expediente mencionada acima.
Maiores informações: Comissão Permanente de Licitação -
Fone: (14) 3533-4280 ou e-mail: licitacao@lins.sp.gov.br.

Lins/SP, 15 de dezembro de 2022
Ailton Pereira Torres – Secretário Administração

...........................................................................................................
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1º TERMO DE ADITAMENTO – CONTRATANTE: PML –
CONTRATADO:  CONSTRUPESA  CONSTRUTORA  LTDA
(CNPJ 17.897.209/0001-00), Contrato nº 090/2021, objeto
da  Tomada  de  Preços  nº.  003/2021  -  OBJETO:
E X E C U Ç Ã O  D E  S E R V I Ç O S  D E  R E C A P E  D E
PAVIMENTAÇÃO COM CBUQ 3CM DE ESPESSURA, NAS
RUAS  JOÃO  RAMALHO,  RUA  RIACHUELO,  RUA
MANOEL  NÓBREGA E  RUA AMAZÍLIO  MAFRA,  COM
FORNECIMENTO  DE  MATERIAIS,  EQUIPAMENTOS  E
MÃO DE OBRA.

Conforme  justificativa  contida  no  Ofício  068/2022  da
CONSTRUPESA  CONSTRUTORA  LTDA,  ficam  prorrogados,  o
prazo  de  execução  da  obra  e  o  prazo  de  vigência  do
contrato, conforme abaixo:

DATAS ADITADAS:
Prazo de conclusão das obras: ATÉ 23/10/2022
Prazo de vigência do contrato: ATÉ 20/07/2023
Parecer jurídico: 19/07/2022
Assinatura: 19/07/2022
1º TERMO DE ADITAMENTO – CONTRATANTE: PML –

CONTRATADO:  CONSTRUPESA  CONSTRUTORA  LTDA
(CNPJ 17.897.209/0001-00), Contrato nº 154/2021, objeto
da  Tomada  de  Preços  nº.  010/2021  -  OBJETO:
E X E C U Ç Ã O  D E  S E R V I Ç O S  D E  R E C A P E  D E
PAVIMENTAÇÃO COM CBUQ 3CM DE ESPESSURA, NAS
RUAS JOÃO CARDOSO,  RUA DOM PEDRO II  E  RUA
CAMPOS  SALES  ,  COM  FORNECIMENTO  DE
MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA.

Conforme  justificativa  contida  no  Ofício  071/2022  da
CONSTRUPESA  CONSTRUTORA  LTDA,  ficam  prorrogados,  o
prazo  de  execução  da  obra  e  o  prazo  de  vigência  do
contrato, conforme abaixo:

Prazo de conclusão das obras: ATÉ 22/10/2022
Prazo de vigência do contrato: ATÉ 20/07/2023
Parecer jurídico: 19/07/2022
Assinatura: 19/07/2022
PML - Prefeitura Municipal de Lins – Avenida Nicolau

Zarvos nº 754, Vila Clélia, Lins/SP – Fone (14) 3533-4280.
Lins/SP, 15 de dezembro de 2022

Ailton Pereira Torres – Secretário de Administração
...........................................................................................................
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Edital de Chamamento
Edital de Chamamento

EDITAL DE CHAMAMENTO

por agendamento
A Prefeitura Municipal de Lins, através da Diretoria

de Fiscalização de Posturas,  CONVOCA E  CITA,  os (as)
Senhores (as):

·  AIMAR  ABRAÇOS  ALVES  SANTINHO-ESPOLIO,
proprietário(a)  do  imóvel  de  código  02-267-013-000,  na
cidade de Lins;

·  ANTONIO  MARCELINO  MOREIRA,  compromissário(a)
do imóvel de código: 03-316-005, na cidade de Lins;

· BENITA SANCHES MARCOS, proprietário(a) do imóvel
de código 04-212-004, na cidade de Lins;

· FERNANDO FROTA STIPP, proprietário(a) do imóvel de
código: 02-331-014, na cidade de Lins;

·  GENEY  DE  SOUZA  PRAZERES,  proprietário(a)  do
imóvel de código: 04-523-021, na cidade de Lins;

·  GIOVANI  CORREA,  proprietário(a)  do  imóvel  de
código: 04-515-001, na cidade de Lins;

· JAIR PEREIRA SILVA, compromissário(a) do imóvel de
código: 03-127-001, na cidade de Lins;

· LIDIA LOPES DOS SANTOS, proprietário(a) do imóvel
de código 04-231-024, na cidade de Lins;

· LOURIVAL MANOEL DOS SANTOS, compromissário(a)
do imóvel de código: 04-360-042, na cidade de Lins;

· MARCOS CESAR BRANDES, proprietário(a) do imóvel
de código 03-79G-019, na cidade de Lins;

·  MARIO  LICI,  proprietário(a)  do  imóvel  de  código:
03-082-003, na cidade de Lins;

·  P ILTON  R IOS  DE  BARROS  FEL IX  PEREIRA,
proprietário(a) do imóvel de código: 02-092-003, na cidade
de Lins;

·  SUEL I  DE  FAT IMA  ANTONIO  RODRIGUES,
proprietário(a) do imóvel de código 04-192-024, na cidade
de Lins;

·  VALDIMIR  APARECIDO  ROCHA,  proprietário(a)  do
imóvel de código 02-327-012, na cidade de Lins;

·  ZENAIDE  DE  LOURDES  PEREIRA  DE  SOUZA,
proprietário(a) do imóvel de código: 03-120-015, na cidade
de Lins;

Para  agendar  o  atendimento  ao  Setor  de
Fiscalização  de  Posturas  (14)  3533-4250,  sito  a
Avenida Nicolau Zarvos, n° 754, Lins/SP, nos horários das
12:00 às 17:00 horas, no prazo máximo de 10 (dez) dias a
contar da 3ª e última publicação deste edital no Diário do
Município,  a  fim  de  tratarem  de  assuntos  de  seus
interesses.

Lins/SP, 15 de dezembro de 2022.
Olivaldo Peron

Secretaria de Infraestrutura,
Obras, Planejamento Urbano e Habitação

...........................................................................................................
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